
PROJETO DE LEI NO    , DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

Altera o Anexo I da Lei nº 3.057, de 25 de janeiro 
de 2023, que dispõe sobre a concessão de diárias 
aos Servidores do Poder Legislativo de São Gabriel 
da Palha-ES e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 

Decreta:

Art. 1o O Anexo I da Lei nº 3.057/2023 passa a vigorar com a seguinte redação:

 ANEXO I

VALOR DA DIÁRIA DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO DE SÃO GABRIEL DA PALHA - ES

LOCALIDADE
VALORES

ALIMENTAÇÃO 
R$

POUSADA 
R$

Dentro do Estado - deslocamento do Município de São 
Gabriel da Palha-ES para qualquer outro Município dentro 

do Estado do Espírito Santo.

200,00 300,00

Fora do Estado - deslocamento do Município de São Gabriel 
da Palha-ES para qualquer outro Município dos demais 

Estados da Federação.

300,00 500,00

Distrito Federal - deslocamento do Município de São Gabriel 
da Palha-ES para a Capital Federal - Brasília-DF

450,00 650,00

Art. 2o Os recursos necessários à execução da presente Lei, correrão à conta de dotação 
própria, consignada no Orçamento vigente, que será suplementada se necessário.

Art. 3º Fica autorizada a republicação da Lei 3.057/2023, incorporada as alterações da 
presente Lei.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação  no  Diário  Oficial  dos 
Municípios.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 31 de janeiro de 
2025.
                   EUCLÉSIO AGULAR LIMA                                 GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO
                           Presidente                                                                 Vice-Presidente
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                          FABIANO OST                                                        EDSON LUIZ COVRE
                           1o Secretário                                                               2o Secretário
                                                                 MESA DIRETORA

          CARLOS GABRIEL CHAGAS CANAL                             DIRCEU ANTÔNIO BOLSONI
                               Vereador                                                                      Vereador

             FAGNER FERREIRA DA FONSECA                      LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 
     Vereador                                                                      Vereador

   
           LUCINÉIA ESTRELA DOS SANTOS                                ORIAN BAPTISTA PINHEIRO  
                               Vereadora                                                                     Vereador

                    RENATO DINIS TECHIO                                                    ROBSON CRUZ 
                               Vereador                                                                       Vereador
  

 Av. Bertolo Malacarne, 17, bairro Glória, CEP 29780-000 - São Gabriel da Palha, ES | CNPJ 27.554.914/0001-50 
 www.camarasgp.es.gov.br | camara@camarasgp.es.gov.br | 27 3727 2252Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3200330031003400380038003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200330031003400380038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



                      JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei visa promover alterações na Lei nº 3.057, de 25 de janeiro de 2023, que  
dispõe sobre a concessão de diárias  aos servidores do Poder Legislativo de São Gabriel  da 
Palha, com o objetivo de adequar a legislação às necessidades atuais da administração e às 
condições econômicas vigentes, assegurando maior eficiência e transparência na aplicação dos 
recursos públicos.

Ajuste aos custos atuais:
Desde a promulgação da Lei nº 3.057, verificou-se uma elevação substancial nos custos 

relacionados  a  deslocamentos,  hospedagem e  alimentação,  impactada  pela  inflação e  pelo 
aumento do custo de vida.  A  atualização dos  valores  das  diárias  busca refletir  a  realidade 
econômica, garantindo que os servidores possam cobrir despesas essenciais de forma digna 
durante viagens oficiais, sem prejuízo financeiro próprio.

Melhoria na execução das atividades institucionais:
O deslocamento de servidores é fundamental para o pleno funcionamento da Câmara 

Municipal,  seja  para  capacitações,  cursos,  reuniões  ou  missões  institucionais  em  outras 
localidades. A atualização da lei contribuirá para que os servidores desempenhem suas funções 
de  forma adequada  e  eficiente,  com condições  estruturais  que  reflitam o  profissionalismo 
exigido por suas atribuições.

Respeito à legalidade e à transparência:
A proposta  foi  elaborada  com base  em estudos  técnicos  que  avaliam os  custos  de 

deslocamentos e as necessidades operacionais da Câmara Municipal, sempre observando os 
princípios da legalidade, economicidade e eficiência. A alteração visa trazer maior clareza e 
objetividade à regulamentação da concessão de diárias, reduzindo possíveis ambiguidades e 
promovendo uma gestão mais eficiente dos recursos públicos.

Impacto financeiro e equilíbrio orçamentário:
Embora os ajustes impliquem um aumento nos valores concedidos, destaca-se que foi 

realizado um estudo prévio de impacto financeiro, comprovando a viabilidade da medida no 
orçamento  da  Câmara  Municipal.  Dessa  forma,  a  alteração  proposta  não  comprometerá  o 
equilíbrio  financeiro  do  Poder  Legislativo  e  está  em  conformidade  com  a  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal.

Valorização e motivação dos servidores:
A concessão de diárias adequadas ao contexto atual reforça o compromisso da Mesa 

Diretora com a valorização dos servidores públicos, que desempenham um papel essencial para 
o funcionamento da Casa Legislativa. Garantir condições apropriadas para que eles cumpram 
suas missões institucionais é também uma forma de fortalecer a motivação e a eficiência do 
trabalho realizado.
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Gabinete do Presidente da Câmara Municipal  de São Gabriel  da Palha,  31 de 
janeiro de 2025.

                   EUCLÉSIO AGULAR LIMA                                 GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO
                           Presidente                                                                 Vice-Presidente

                          FABIANO OST                                                        EDSON LUIZ COVRE
                           1o Secretário                                                               2o Secretário

                  MESA DIRETORA

            CARLOS GABRIEL CHAGAS CANAL                             DIRCEU ANTÔNIO BOLSONI
                               Vereador                                                                      Vereador

             FAGNER FERREIRA DA FONSECA                      LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 
     Vereador                                                                      Vereador

   
           LUCINÉIA ESTRELA DOS SANTOS                                ORIAN BAPTISTA PINHEIRO  
                               Vereadora                                                                     Vereador
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